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ANEXO I
DA QUANTIDADE, DO CARGO/FUNÇÃO, 
DA QUALIFICAÇÃO E DA REMUNERAÇÃO

FUNÇÃO QTD. DE 
VAGAS

JORNADA 
SEMANAL VENCIMENTOS REQUISITOS CBO

Coordenador(a) 01 40h R$ 5.000,98

Nível superior completo em 
Psicologia, Serviço Social, Pe-
dagogia, Sociologia ou áreas 
afins. Experiência mínima de 
01 ano em coordenação de 
programas/serviços socioas-
sistenciais.

1311-20

Supervisor(a) 03 40h R$ 4.004,98

Nível superior completo em 
Psicologia, Serviço Social, Pe-
dagogia, Sociologia ou áreas 
afins. Experiência em acom-
panhamento de famílias/ativi-
dades socioeducativas.

5151-05

Visitador(a) 30 20h R$ 2.550,27
Nível médio completo. Dese-
jável experiência em trabalhos 
comunitários, socioeducativos 
ou de apoio familiar.

5151-05

ANEXO II
DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES – PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
Nº Função Atribuições

01 Coordenador(a)

O Coordenador de Projetos Sociais é um profissional de nível superior (Resolu-
ção nº 17/2011 do CNAS), com experiência na área administrativa, conhecimen-
to na área social, com disponibilidade de cumprimento da carga horária integral 
de 40h, não podendo ter outros vínculos laborais; habilidade de liderança, comu-
nicação e sistemas. Tem por objetivo de aprimorar as ações de articulação nos 
territórios e apoiar as equipes de Supervisores e Visitadores.

02 Supervisor(a)

O Supervisor é um profissional de nível superior (Resolução nº 17/2011 do 
CNAS) encarregado de apoio técnico aos visitadores, atuando no apoio ao pla-
nejamento e desenvolvimento do trabalho nas visitas, com reflexões e orienta-
ções; colaborando com o Coordenador do Programa e com o Comitê Gestor 
no planejamento e implementação das ações; organizando, supervisionando e 
ministrando a capacitação dos visitadores; organizando o plano mensal de traba-
lho dos visitadores, com definição das famílias por visitador; e supervisionando 
a implementação e o desenvolvimento das visitas domiciliares, assegurando o 
suporte técnico necessário sempre articulando com o CRAS.

03 Visitador(a)

O Visitador, também conhecido como Educador Social, é de nível médio tipi-
ficado conforme Resolução nº 09/2014 do CNAS, encarregado de acolher e 
cadastrar as famílias vinculadas à área de atuação do CRAS ao qual o Educa-
dor Social esteja atrelado; mobilizar as famílias a partir dos CRAS, unidades de 
saúde, incluídas as famílias do Bolsa Família e do BPC, em prol do Programa 
Criança Feliz.
Promover a articulação das redes locais em torno do Programa, com vistas à 
ampliação da intersetorialidade e à integração das famílias beneficiárias, forta-
lecendo o exercício da cidadania e a inclusão de crianças, adolescentes e suas 
famílias.
Cabe ao Visitador realizar visitas domiciliares às famílias gestantes e com crian-
ças na primeira infância, observando o desenvolvimento infantil da criança, o 
estímulo à parentalidade e o fortalecimento dos vínculos afetivos, de forma a 
assegurar às famílias condições de pleno desenvolvimento integral da criança.
Monitorar e registrar as ações e serviços ofertados, assegurando o crescimento 
e desenvolvimento das crianças atendidas, referenciar outras unidades de aten-
dimento e garantir o acesso a serviços e benefícios assegurados por programas 
sociais Federal, Estadual e Municipal.
Realizar visitas domiciliares com o objetivo de atender aos objetivos do Progra-
ma e registrar as visitas realizadas.

DECRETO Nº 261, DE 26 DE NOVEMBRO DE /2025
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 11.261.205,12 (ONZE MILHÕES, DUZENTOS E SESSENTA E UM MIL, DUZENTOS E CINCO REAIS E DOZE CENTAVOS) PARA REFORÇO 
DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2025;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 11.261.205,12 (ONZE MILHÕES, DUZENTOS E SESSENTA E UM MIL, DUZENTOS E CINCO REAIS E DOZE CENTAVOS) para reforço de 
dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVI-
ME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA CODEMAR 3.3.5.0.39 1704 20932 R$ 1.524.000,00

69 – MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 1 - MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 4.122.137.2606 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINIS-
TRATIVAS DA MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 4.4.9.0.52 1500 22384 R$ 236.490,00

68 – SECRETARIA DE SEGURANÇA 
CIDADÃ 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 6.183.18.2404 INTELIGÊNCIA EM SEGURANÇA PÚBLICA 3.3.9.0.40 1704 22095 R$ 227.405,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVI-
ME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA CODEMAR 3.3.9.0.39 1704 20934 R$ 444.214,98

69 – MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 1 - MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 4.122.137.2606 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINIS-
TRATIVAS DA MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 4.4.9.0.51 1704 22383 R$ 23.100,00

68 – SECRETARIA DE SEGURANÇA 
CIDADÃ 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 6.181.18.2076 MANUT OPERAC DA GUARDA MUNICIPAL 3.3.9.0.39 1704 20770 R$ 7.629,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVI-
ME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 26.781.122.1055 AMPLIAÇÃO DO TERMINAL AEROPORTUÁRIO 4.4.9.0.51 1704 21864 R$ 3.134.983,59

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃ O 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.36 2500 21961 R$ 173.000,00

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA

2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL 8.244.15.2050 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 4.4.9.0.52 2661 22387 R$ 176.500,00

68 – SECRETARIA DE SEGURANÇA 
CIDADÃ 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 6.181.18.2556 PROGRAMA MARICÁ MAIS SEGURA 3.3.3.0.99 1704 20775 R$ 13.116,53

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 4.122.99.2219 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.94 1500 19937 R$ 150.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVI-
ME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA CODEMAR 3.3.9.0.39 1704 20934 R$ 3.260.785,02

69 – MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 1 - MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 4.122.137.2606 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINIS-
TRATIVAS DA MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 3.3.9.0.39 1500 22270 R$ 20.000,00

69 – MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 1 - MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 4.122.137.2606 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINIS-
TRATIVAS DA MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 4.4.9.0.30 1500 22385 R$ 415.510,00
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69 – MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 1 - MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 4.122.137.2606 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINIS-
TRATIVAS DA MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 4.4.9.0.40 1704 22386 R$ 50.000,00

21 – SECRETARIA DE TURISMO, 
COM, IND E MERCADO INTERNO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 23.695.11.2085 REAL APOIO EVENTOS,FEIRAS,FORUNS E 

FEST 3.3.9.0.39 1704 20699 R$ 726.800,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVI-
ME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA CODEMAR 3.3.9.0.47 1704 20941 R$ 200.000,00

69 – MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 1 - MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 4.122.137.2606 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINIS-
TRATIVAS DA MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 4.4.9.0.52 1704 22275 R$ 161.020,00

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA

2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL 8.244.15.2424 PROT. SOC. ESP. DE MÉDIA E ALTA COMPLE-

XIDADE 4.4.9.0.52 2661 22388 R$ 176.500,00

21 – SECRETARIA DE TURISMO, 
COM, IND E MERCADO INTERNO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 23.695.11.2090 NATAL ILUMINADO 3.3.9.0.39 1704 20700 R$ 140.151,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 11.261.205,12

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, serão compensados 
por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVI-
ME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA CODEMAR 3.3.9.0.35 1704 20942 R$ 25.000,00

69 – MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 1 - MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 4.122.137.2607
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DA MARICÁ 

GLOBAL INVEST S.A. 3.3.9.0.36 1500 22278 R$ 38.000,00

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA

2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL 8.244.15.2424 PROT. SOC. ESP. DE MÉDIA E ALTA COMPLE-

XIDADE 3.3.5.0.85 2661 22301 R$ 353.000,00

58 – SECRETARIA DE RELAÇÕES 
INTERNACIONA IS 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. ADMI-

NIST. 3.3.9.0.39 1704 21617 R$ 1.094.356,00

80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO 28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.5.9.1.65 1704 21587 R$ 5.103.198,57

69 – MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 1 - MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 4.122.137.2606 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINIS-
TRATIVAS DA MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 3.3.9.0.47 1500 22271 R$ 5.000,00

69 – MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 1 - MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 4.122.137.2607
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DA MARICÁ 

GLOBAL INVEST S.A. 3.1.9.0.13 1500 22277 R$ 104.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVI-
ME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.122.1184 PROJETOS, ESTUDOS E PESQUISAS 3.3.9.0.35 1704 21865 R$ 986.303,25

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVI-
ME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA CODEMAR 3.3.9.0.39 1704 20934 R$ 175.000,00

80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO 28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.92 2500 22111 R$ 173.000,00

69 – MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 1 - MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 4.122.137.2606
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINIS-
TRATIVAS DA MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 3.3.9.0.39 1500 22270 R$ 18.000,00

69 – MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 1 - MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 4.122.137.2607
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DA MARICÁ 

GLOBAL INVEST S.A. 3.3.9.0.46 1500 22279 R$ 34.000,00

69 – MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 1 - MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 4.123.137.1407
GESTÃO DE INVESTIMENTOS E PARTICIPA-

ÇÕES 3.3.9.0.39 1704 22282 R$ 50.000,00

68 – SECRETARIA DE SEGURANÇA 
CIDADÃ 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. ADMI-

NIST. 3.3.9.0.36 1704 20493 R$ 7.629,00

69 – MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 1 - MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 4.122.137.2606 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINIS-
TRATIVAS DA MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 3.3.9.0.30 1500 22269 R$ 19.000,00

69 – MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 1 - MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 4.123.137.1407 GESTÃO DE INVESTIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES 3.3.9.0.39 1704 22282 R$ 184.120,00

69 – MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 1 - MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 4.122.137.2607 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DA MARICÁ 
GLOBAL INVEST S.A. 3.1.9.0.11 1500 22276 R$ 400.000,00

68 – SECRETARIA DE SEGURANÇA 
CIDADÃ 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. ADMI-

NIST. 3.3.9.0.36 1704 20493 R$ 13.116,53

69 – MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 1 - MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 4.122.137.2607 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DA MARICÁ 
GLOBAL INVEST S.A. 3.1.9.0.11 1500 22276 R$ 20.000,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DE MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE SANE-
AMENTO 4.122.99.2219 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 1500 19936 R$ 150.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVI-
ME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.781.122.2571 MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO TERMINAL 

AEROPORTUÁRIO 3.3.9.0.37 1704 21881 R$ 1.698.019,72

69 – MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 1 - MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 4.122.137.2607 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DA MARICÁ 
GLOBAL INVEST S.A. 3.3.9.0.49 1500 22280 R$ 34.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVI-
ME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.782.122.2320 CODEMAR - ROTATIVO 3.3.9.0.37 1704 21878 R$ 576.462,05

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 11.261.205,12

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal


